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PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 003/2026 

 

CONTRATANTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

 

OBJETO 

Registro de preços para aquisição de materiais de expediente destinados ao 
atendimento da Secretaria Municipal de Educação do Município de Cidade 
Gaúcha - PR 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 373.435,65 (trezentos e setenta e três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais 
e sessenta e cinco centavos) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 05/03/2026 às 08:30 horas (Horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço por Item  

 

MODO DE DISPUTA  

Aberto 

 

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Sim 

 

CONTÉM AMOSTRAS 

Não



PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

ESTADO DO PARANÁ 

Fone/Fax (44) 3675-1122, 3675-4300 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
         Rainha do Noroeste  

Página 1 | 32 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2026 

PROCESSO N.º 010/2026 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, inscrito no 
CNPJ 75.377.200/0001-67, através da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e 
Assuntos Universitários, sediado na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, 
centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha - PR, por intermédio do Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, Alexandre Lucena, torna pública a realização de procedimento de 
licitação, na modalidade Pregão de forma Eletrônica, no Sistema de Registro de 
Preços – SRP, com critério de julgamento Menor Preço por Item, objetivando a(o) 
registro de preços para aquisição de materiais de expediente destinados ao 
atendimento da Secretaria Municipal de Educação do Município de Cidade 
Gaúcha - PR. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

05 de Março de 2026 as 08:30h 

Local da Sessão Pública: www.bll.org.br 

1.2. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste edital e seus anexos, nos termos da Lei Federal de Licitações e 
Contratos Administrativos, n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021, IN73/2022, Lei 
Complementar n.º 123/2006 e 147/2014, Lei Municipal n.º 2.460/22, Decreto Municipal 
n.º 031/2023 e demais legislações aplicáveis a matéria e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste edital. 

1.3. É agente de contratação deste município o Sr. Geovane Martins de Souza, 
designado pela Portaria n.º 076/2025, publicada no Diário Oficial do Município dia 17 
de janeiro de 2025 e no jornal de grande circulação Umuarama Ilustrado no dia 21 de 
janeiro de 2025. 

1.4. Para todas as referências de tempo contidas nesse edital será observado o 
horário de Brasília - DF. 

1.5. O presente edital e seus anexos, assim como todas as informações relativas 
a esta licitação, estão disponíveis para consulta e download no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br), conforme o art. 174 
da Lei Federal nº 14.133/2021. Adicionalmente, a íntegra dos documentos está 
publicada no site oficial do Município (https://cidadegaucha.pr.gov.br), na aba 
“Licitações”, e na plataforma de licitações - BLL Compras (www.bll.org.br). 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura 
e disputa de preços, será exclusivamente realizado por meio eletrônico, no seguinte 
endereço: www.bll.org.br. 

2.2. A abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico ocorrerá dia 05 de Março 

http://www.bll.org.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://cidadegaucha.pr.gov.br/
www.bll.org.br
http://www.bll.org.br/
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de 2026 as 08:30hrs, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste 
edital. 

2.3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:20h do dia 05/03/2026. 

2.4. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:20 às 08:30h do 
dia 05/03/2026. 

2.5. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30h do dia 05/03/2026. 

2.6. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Cidade 
Gaúcha - neste denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da 
Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

2.7. Esta licitação possui ampla concorrência, ou seja, não é exclusiva para 
Microempreendedor individual, microempresas e empresas de pequeno porte, 
contudo, estas terão o benefício do empate ficto de acordo com os arts. 42 a 45 da 
Lei Complementar Federal 123/2006. 

2.8. A empresa de pequeno porte ou microempresa que pretender se utilizar dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123/2006 e 147/14, 
deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através da 
declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta 
Comercial, ambas com prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias a contar da 
data de emissão. 

3. OBJETO 

3.1. É objeto desta licitação a(o) registro de preços para aquisição de materiais 
de expediente destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Cidade Gaúcha - PR. 

3.2. O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos 
endereços eletrônicos: www.bll.org.br e www.cidadegaucha.pr.gov.br. 

3.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descrito na BLL e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as 
últimas. 

3.4. As informações administrativas relativas a este edital poderão ser obtidas junto 
ao Setor de Licitações, pelo telefone (44) 3675-4326. Este número também está 
disponível para contato via WhatsApp. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

4.1.1. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

4.1.2. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

http://www.bll.org.br/
http://(/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.cidadegaucha.pr.gov.br/
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4.1.3. Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 
certame; 

4.1.4. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

4.1.5. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

4.1.6. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

4.1.7. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

4.1.8. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

4.1.9. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

4.1.10. Indicar o vencedor do certame; 

4.1.11. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

4.1.12. Elaborar a ata da sessão; 

4.1.13. Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as 
fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação. 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

5.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço por Item, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste 
edital. 

5.2. Será utilizado o modo de disputa “Aberto”, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade 
na aplicação da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, n.º 14.133, de 
1º de abril de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
da abertura do certame. 

6.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

6.3. O licitante interessado deverá dirigir sua impugnação ou pedido de 
esclarecimento ao Pregoeiro, utilizando os seguintes meios: 

a) Protocolo Presencial: O documento deverá ser protocolizado em dias úteis, 
no endereço Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Centro, nesta 
cidade de Cidade Gaúcha, nos horários das 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 
17h00. 

b) Plataforma Eletrônica: Encaminhamento via Plataforma BLL Compras 
(www.bll.org.br). 

6.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

www.bll.org.br
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previstos no certame. 

6.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

6.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas 
do ramo (objeto contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às 
condições estabelecidas neste edital, bem como aquelas que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

7.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

7.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

7.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

7.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

7.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006. 

7.7. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

7.7.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

7.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

7.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

7.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
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impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 
que lhe foi imposta; 

7.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

7.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

7.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

7.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

7.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição; 

7.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal de Licitações, n.º 14.133, de 
2021. 

7.8. O impedimento de que trata o item 7.7.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

7.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se refere o item 7.7.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

7.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

7.11. O disposto nos itens 7.7.2 e 7.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

7.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
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organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
Federal de Licitações n.º 14.133/2021. 

7.13. A vedação de que trata o item 7.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica; 

7.14. Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma 
direta à Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, até no máximo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas e posterior envio dos 
documentos de habilitação. 

7.15. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave 
e senha, pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente envio 
da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos. 

7.15.1. OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na 
página inicial do site http://www.bll.org.br, opção “Acesso Identificado”. 

7.16. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

7.17. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, 
por iniciativa da Bolsa de Licitações do Brasil, devidamente justificada. 

7.18. A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no edital. 

7.19. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, através do Tel.: (41) 3097-4600 
ou e-mail:contato@bll.org.br. 

8. CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES 

8.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do presente 
processo deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), 
obtidas junto à BLL – Bolsas de Licitações e Leilões, Tel.: (41) 3097-4600. 

8.2. A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com o termo de 
uso definido pela plataforma e poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL. 

8.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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8.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema 
Eletrônico, implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

8.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido e acompanhado dos 
seguintes documentos: 

8.5.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador 
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil; 

8.5.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital, conforme 
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil; 

8.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do 
Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do 
Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil; 

8.5.4. A inserção de cadastro perante o sistema BLL pode demandar 24h 
para liberação. 

9. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 

9.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

9.3. A licitante deverá se cadastrar em campo próprio da plataforma BLL com 
sua proposta devidamente preenchida, contendo marca e modelo dos produtos 
cotados e preços, vedada a identificação do proponente no sistema, em qualquer 
hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão, sob pena de 
desclassificação. 

9.4. Os valores registrados na plataforma da BLL deverão considerar o valor para 
o ITEM, uma vez que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos. 

9.5. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 
neste edital e seu(s) anexo(s). Em se tratando de aquisição de produto, a não 
inserção da marca dos produtos neste campo implicará na desclassificação da 
empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
Caso a proponente seja a fabricante do produto deverá constar no campo “marca” o 
termo “próprio(a)”, para evitar a identificação da empresa. 

9.6. Ao cadastrar sua proposta na Plataforma BLL a licitante deverá informar a 
marca e modelo (quando houver) do produto cotado. 
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9.7. Os itens que forem da marca da licitante deverá ser preenchida no campo 
MARCA com a expressão MARCA PRÓPRIA, PRÓPRIA ou expressão equivalente, 
para não possibilitar identificação conforme informado no item 9.3 deste edital. 

9.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

9.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

9.11. O envio da proposta ajustada, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no item 12 deste edital, ocorrerá por meio da plataforma BLL Compras. 

9.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n.º 123, de 2006. 

9.13. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva 
responsabilidade da licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.14. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital 
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço 
cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, 
preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

9.15. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data da sessão pública do pregão. 

9.16. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e 
carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município Cidade Gaúcha - PR. 

9.17. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  

9.18. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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9.19. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9.20. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o 
seu regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do desempate 
previsto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

9.21. A PROPOSTA AJUSTADA DEVERÁ CONTER: 

9.21.1. Especificação completa dos produtos oferecidos com informações 
técnicas que possibilitem a sua completa avaliação e indicação das 
marcas/modelos, totalmente conforme descrito no Anexo I deste edital; 

9.21.2. O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais; 

9.21.3. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os 
custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos 
incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste edital e seus anexos. 

9.21.4. Data e assinatura do representante legal da proponente. 

9.21.5. Na adoção do critério de julgamento 'Menor preço por lote', a 
proposta ajustada deverá apresentar desconto uniforme em 
todos os itens que compõem o lote, salvo se houver expressa 
disposição em contrário por parte da administração. 

9.21.6. O envio da proposta ajustada dentro do prazo estipulado de 02 
horas é obrigatório, sob pena de desclassificação da licitante.  

10. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. No dia 05 de Março de 2026 as 08:30h, horário de Brasília - DF, a sessão 
pública na internet será aberta por comando do pregoeiro, com a divulgação das 
propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

10.2. Será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 

10.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

10.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.8.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR DO ITEM. 

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

10.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

10.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real). 

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“Aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

10.13. O licitante poderá excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 
ou inexequível. 

10.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

10.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

10.17.1. Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

10.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.21. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 
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participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se, se for 
o caso, o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n.º 123, de 2006. 

10.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.26. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

10.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

10.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos, n.º 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.30.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

10.30.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

10.30.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.30.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.31. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

10.31.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
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distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

10.31.2. Empresas brasileiras; 

10.31.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

10.31.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei Federal n.º 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

10.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.33. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

10.34. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

10.35. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

10.36. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
edital e já apresentados. 

10.36.1. Caso a proposta não seja enviada dentro do prazo solicitado, e não 
haja pedido de prorrogação de prazo, poderá o pregoeiro, efetuar a 
DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA pelo não envio da 
documentação solicitada.  

10.37. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.38. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

11. FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos n.º 14.133, de 2021, e legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.  

11.1.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
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habilitação. 

11.3. Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 

11.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

11.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

11.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

11.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

11.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste edital ou seus anexos, desde que insanável. 

11.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

11.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

11.6.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.6.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.8. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições 
acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

11.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global 
ou empreitada integral, contratação semi-integrada ou contratação 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 

11.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

11.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

11.9. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
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exigíveis de acordo com a Lei. 

11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao 
valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 

11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 

12. FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
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para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal de 
Licitações e Contratos Administrativos, n.º 14.133, de 2021. 

12.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF, Nível I ao VI. 

12.2.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no 
SICAF referentes aos Níveis III, IV e VI, as licitantes deverão 
apresentar documentação complementar a fim de suprir tais 
exigências, observado em relação às empresas enquadradas como 
ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

12.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos n.º 14.133, de 2021). 

12.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

12.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

12.6. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, 
esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas 
hipóteses admitidas no item 12.17, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar 
à licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de 
“Documentos Complementares” do sistema. 

12.7. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

12.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

12.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n.º 
3/2018, art. 7º, caput). 

12.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN n.º 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

12.11.  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
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habilitação. 

12.12. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 

12.13. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 
da Instrução Normativa SEGES n.º 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

12.15. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.16. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 

12.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos 
de habilitação para, (Lei Federal de Licitações, n.º 14.133/21, art. 64, e IN n.º 73/2022, 
art. 39, §4º): 

12.17.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.17.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas; 

12.17.3. A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de 
fatos existentes à época da abertura do certame; 

12.17.4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas; 

12.17.5. A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos 
unilateralmente pela licitante. 

12.17.6. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos 
será realizada nos termos do item 12.12 e, findo o prazo assinalado 
sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

12.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
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pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

12.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

12.22. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a 
habilitação deverão estar em nome da licitante, dentro de seu prazo de validade e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo; 

12.22.1. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em 
seu nome; 

12.22.2. Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu 
nome, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

12.22.3. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número 
do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
forem emitidos somente em nome da matriz, como é o caso da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e da Certidão Negativa de Débitos 
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, por 
constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais. 

12.23. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará 
a Nota Fiscal/Fatura. 

12.24. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

12.25. Como se trata de pregão, em que os documentos somente são apresentados 
em via eletrônica através de chave de acesso exclusivo, junto à plataforma BLL, o 
pregoeiro ou sua equipe de apoio poderá fazer diligência para a verificação e 
constatação da autenticidade de documentos.  

12.26. As declarações deverão ser apresentadas assinadas pelo responsável da 
empresa ou por pessoa autorizada através de procuração. Serão aceitos 
documentos assinados digitalmente. 

12.27. As empresas serão responsáveis pela veracidade dos documentos anexados 
na habilitação. Os documentos originais que forem escaneados para a apresentação 
no momento da habilitação serão aceitos pelo pregoeiro independentemente de 
reconhecimento de firma.  

12.28. Os documentos deverão ser apresentados, na forma prevista em lei, e quando 
não houver regulamentação específica, deverão sempre ser em nome da licitante e 
com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; em nome da matriz, se o licitante 
for a matriz; em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos 
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que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.  

12.29. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

12.29.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

12.29.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede. 

12.29.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n.º 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

12.29.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

12.30. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
consistirá em: 

12.30.1. Certidão negativa de pedido de FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou extrajudicial, EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA 
SEDE DA PESSOA JURÍDICA, referente à matriz e, quando for o 
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e 
vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro 
prazo não constar do documento.  

12.31. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 
TRABALHISTA consistirá em: 

12.31.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.31.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

12.31.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

12.31.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

12.31.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

12.31.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
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sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

12.31.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

12.31.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 
Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.32. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

12.32.1. No mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por 
órgão da Administração Pública, direta ou indireta ou por pessoa 
jurídica de direito privado, contendo informações que a empresa 
licitante interessada realizou/executou/entregou ou 
realiza/executa/entrega os produtos/materiais/serviços, com critérios 
do objeto desta licitação. 

12.33. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

12.33.1. Declarações Unificadas (Anexo III). 

12.34. Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária 
da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar 
declaração firmada pelo representante legal da empresa ou por contador ou certidão 
simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 120 (cento 
e vinte) dias a contar da data de emissão. 

12.35. Existindo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 dias úteis, prorrogável por igual período a 
critério da Administração, para que as empresas caracterizadas como ME ou EPP 
regularizem a documentação na forma do art. 43, §1º da LC 123/2006. A falta de 
regularização dos documentos no prazo, implicará na decadência do direito à 
contratação, passível de aplicação das sanções previstas no §5º do art. 90, da Lei 
14.133/21. 

12.36. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

13.  RECURSOS 

13.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (Trinta) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

13.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo 
estabelecido no item anterior, implica a preclusão da oportunidade de 
interposição de recurso. 

13.1.2. Registrada a intenção de recurso, a licitante deverá apresentar as 
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razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

13.2. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio 
legal de prova os documentos obtidos. 

13.3. O recurso regularmente interposto, juntamente com as razões e as 
contrarrazões recursais, será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

13.3.1. O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em 
caso de não reconsideração, os autos serão encaminhados à 
autoridade superior para julgamento do recurso. 

13.4. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

14. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 
pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital.  

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta; 

14.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração. 
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14.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

14.1.6. Fraudar a licitação; 

14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

14.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

14.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 
2013. 

14.2. Com fulcro na Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos n.º 14.133, 
de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Multa; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e, 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 07 (SETE) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a 
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 
e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
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14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 
14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos, n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

15. REABERTIRA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 
seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC n.º 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-
mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Constatado o atendimento das exigências previstas neste edital, a licitante 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado e homologado o objeto da licitação 
pela autoridade competente. 

16.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências 
de habilitação, será examinada a documentação do segundo 
proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

16.2.  Adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de 
responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
finalização da sessão pública. 

16.3. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 
aquisição do objeto licitado. 

16.4. O resultado desta licitação será publicado no site da BLL e no PNCP. 

17. PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da certificação da 
nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após 
recebimento.  

17.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal 
eletrônica, acompanhada das seguintes certidões: (FGTS, Trabalhista, Certidão 
Estadual, Federal e Municipal) em validade para o pagamento. 

17.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
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natureza.  

17.4. O Município de Cidade Gaúcha - PR, fará as retenções de acordo com a 
legislação vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em Lei. 

17.5. Nenhum pagamento será efetuado à vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 

17.6. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

18. REAJUSTE E REEQUILIBRIO DE PREÇOS 

18.1. Os preços inicialmente acordados são fixos e irreajustáveis, ressalvada a 
possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro em caso de fato superveniente (Lei 
nº 14.133/2021, art. 131) e do reajuste, após o interregno mínimo de 1 (um) ano (Lei 
nº 14.133/2021, art. 135). 

18.2. O reequilíbrio econômico-financeiro da Ata, para mais ou para menos, se 
justifica nas seguintes ocorrências: 

18.2.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à 
probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 

18.2.2. Para menos, na hipótese do valor registrado ficar muito superior ao 
valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe. 

18.3. Para solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da ata, a interessada deverá 
formular o pedido e protocolá-lo por meio eletrônico, utilizando o protocolo online da 
Prefeitura. 

18.4. O requerimento deve ser protocolado no seguinte link: 
https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, selecionando o assunto 
“Solicitação de Aditivo ou Reequilíbrio”. 

18.5. A solicitação deverá estar acompanhada de toda a documentação 
comprobatória abaixo relacionada: 

a) Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) 
produto(s)/serviço(s) contratado(s) e o preço a ser reequilibrado, conforme 
modelo simplificado abaixo: 

PREÇO CONTRATADO 

Descrição do Produto 

a) Valor registrado no Contrato R$ 0,00 

b) Custo Unitário (N.F. nº.......... R$ 0,00 

https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5


PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

ESTADO DO PARANÁ 

Fone/Fax (44) 3675-1122, 3675-4300 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
         Rainha do Noroeste  

Página 25 | 32 

 

Data:..../......./........) 

c) Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00 

d) Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 

e) Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00 

Custo total = a – e  R$ 0,00 

PREÇO ATUALIZADO 

Descrição do Produto 

a) Valor registrado no Contrato R$ 0,00 

b) 
Custo Unitário (N.F. nº.......... 
Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00 

d) Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 

e) Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00 

Custo total = a – e  R$ 0,00 

b) Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, 
informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) 
contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de 
realização do pedido. 

c) Comprovação de que a empresa mantém os requisitos de habilitação, mediante 
apresentação da documentação exigida no item 12 deste edital. 

18.6. A ausência de um dos documentos elencados acima poderá ser suprida 
mediante diligência da administração. 

18.7. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-
financeiro serão da proponente, cabendo a prefeitura a análise e deliberação a 
respeito do pedido.  

18.8. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua 
exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de 
altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via 
revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de 
rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei 
e no edital. 

18.9. Se a proponente não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a 
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela prefeitura e a 
proponente continuará obrigada a cumprir os compromissos pelo valor acordado, sob 
pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas 
em lei e no edital. 

18.10. O município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar 
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os valores informados nas Planilhas supracitadas. 

18.11. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar 
Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para 
as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento 
já emitidas. 

18.12. O novo preço só terá validade após ser formalmente aceito pela administração 
e não terá efeito retroativo. 

18.13. De modo semelhante, para a realização de reequilíbrio econômico da Ata de 
Registro de Preços para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos 
preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de 
preços de mercado. 

18.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da proponente, 
a Administração poderá prorrogar a vigência da ata de registro de preços, nos termos 
do item 21.4, reajustando assim os preços iniciais, mediante a aplicação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

18.15. Caso ocorra a antecipação da renovação, conforme mencionado no item 21.6, 
o reajuste acontecerá com base no acumulado do IPCA entre a data inicial de 
assinatura da ata e a data da prorrogação.  

18.16. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

18.17. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

19. VALOR MAXIMO  

19.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 373.435,65 (trezentos e setenta 
e três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta e cinco centavos). 

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, 
correrão por conta da seguinte dotação: 

 

Órgão...............: 07 SEC. EDUCACAO, CULTURA E ASSUNTOS UNIVER 

Unidade Orçamentaria: 07.01 DIV. DE ED. INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL 

1236112452.045000 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres) 

21. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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21.1. A(s) adjudicatária(s) deverá(ão) assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de 
Contratos, desta Prefeitura. 

21.2. O prazo concedido para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

21.3. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 
Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto, ficará 
sujeita a multa de até 30% (trinta por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos 
preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis previstas no art. 156, 
§3º, da Lei Federal 14.133/21.  

21.4. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à sua publicação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP. Esta vigência poderá ser prorrogada por igual 
período (12 meses), uma única vez, desde que a Administração comprove a 
vantajosidade dos preços registrados. 

21.5. No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, poderá haver 
a renovação dos quantitativos registrados para cada item, até o limite originalmente 
licitado, desde que exista saldo remanescente. 

21.6. A decisão pela prorrogação da vigência, com ou sem a renovação dos 
quantitativos, poderá ocorrer antecipadamente. Neste caso, a nova vigência passará 
a contar a partir da data da decisão de prorrogação e não da vigência anterior, 
respeitando-se o limite máximo de 12 (doze) meses para a prorrogação. 

21.7. O ato de prorrogação deverá indicar expressamente: 

a) o novo prazo de vigência da Ata; 

b) o quantitativo renovado para cada item, parcial ou total; 

c) a justificativa da vantajosidade dos preços. 

21.8. A decisão sobre a prorrogação e eventual renovação dos quantitativos deverá 
considerar, além do preço vantajoso, o desempenho da empresa na execução das 
obrigações anteriormente assumidas, bem como a manutenção das condições de 
habilitação. 

21.9. A prorrogação da vigência da Ata deverá ser precedida de ampla e formal 
pesquisa de mercado, conforme os parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei nº 
14.133/2021, devendo ser formalizada por termo aditivo durante a vigência original da 
Ata. 

22. FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. As unidades integrantes da Administração Municipal, interessadas na 
utilização da Ata de Registro de Preços originada desta licitação, deverão requisitar 
da(s) licitante (s) vencedor (as) do certame os produtos registrados, obedecida a 
ordem de classificação para cada item, mediante a emissão de Nota de Empenho. 

22.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no mínimo: 
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a) o número da ata; 

b) a quantidade do produto a ser fornecido; 

c) a descrição do produto requisitado; 

d) a dotação orçamentária onerada; 

e) o valor; 

f) as condições de pagamento. 

22.3. O fornecimento do objeto dessa ata deve se dar no prazo de até 7 (sete) dias 
úteis, após o recebimento da requisição enviada pelo departamento competente, 
salvo se houver pedido formal de prorrogação devidamente justificado pela contratada 
e acatado pela Administração Municipal. 

22.4. Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a 
responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas 
as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas no 
edital. 

22.5. Não poderá o Detentor da Ata recusar-se a prestar o fornecimento solicitado 
pelas secretarias responsáveis. 

22.6. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao Departamento de Contratos, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. 

22.7. Independentemente da solicitação pelo detentor da ata de registro de preços, 
o Departamento de Contratos, poderá, a qualquer momento, reduzir os preços 
registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada, 
ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir 
da publicação no Diário do Município de Cidade Gaúcha. 

22.8. O fornecimento será pago pela Secretaria de Finanças, no prazo estabelecido 
no Anexo I deste edital. 

23. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Cidade 
Gaúcha elaborará a respectiva “Ata de Registro de Preços” com a(s) proponente(s) 
vencedora(s), visando à execução do objeto desta licitação, nos termos da minuta que 
constitui o Anexo IV deste edital. 

23.2. A ata de registro de preços será encaminhada por correio eletrônico (e-mail) 
ao endereço informado pelo licitante na fase de habilitação. O vencedor deverá 
providenciar sua assinatura, que poderá ser:  

23.2.1. Física (manuscrita), mediante impressão da ata de registro de preços 
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em 02 (duas) vias, com posterior entrega das vias originais assinadas ao 
Departamento de Contratos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento; ou 

23.2.2. Eletrônica, mediante certificado digital padrão ICP-Brasil ou outro 
meio eletrônico aceito pela Administração, desde que assegurada a 
autenticidade, integridade e validade jurídica do documento assinado. 

23.2.3. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela proponente vencedora durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 

23.3. A recusa injustificada da proponente vencedora em assinar a ata dentro do 
prazo estabelecido no presente instrumento a sujeitará à aplicação das penalidades 
cabíveis apontadas neste edital, podendo o Município convidar, sucessivamente, por 
ordem de classificação, as demais licitantes, para assinatura do contrato, após 
comprovação da compatibilidade de sua proposta e habilitação com esta licitação. 

23.4. No ato da contratação, a proponente vencedora deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante 
a assinar o contrato em nome da empresa. 

23.5. A assinatura da ata de registro de preço estará condicionada à comprovação 
da regularidade da situação da proponente vencedora junto ao INSS e FGTS. 

23.6. Este edital e seus anexos integrarão a ata de registro de preços, 
independentemente de transcrição. 

23.7. Essa Administração Municipal não se obriga a adquirir os itens registrados dos 
licitantes vencedores, no todo ou em partes, ficando facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, para aquisição de um ou mais 
itens, sendo assegurado ao beneficiário do contrato preferência em igualdade de 
condições. 

24. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

24.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, o direito de 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

24.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

24.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

24.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

24.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

24.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 
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24.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado. 

24.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR. 

25. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

25.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário 
Oficial do Município através do endereço eletrônico 
https://diario.cidadegaucha.pr.gov.br/ e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrônico www.cidadegaucha.pr.gov.br. 

26.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a 
lei e não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

26.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. 

26.5. Será facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do 
julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com 
relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, 
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

26.6. O pregoeiro poderá sanear e relevar erros formais ou simples omissões em 
documentos e propostas nas fases de habilitação e classificação, desde que tais 
falhas sejam irrelevantes e não firam o entendimento essencial da proposta. Esta 
atuação, baseada no princípio do formalismo moderado, visa privilegiar a competição 
e a finalidade da licitação, sendo expressamente vedada a sua aplicação se o ato 
violar os princípios básicos da licitação, prejudicar a isonomia entre os licitantes ou 
resultar na majoração do preço inicialmente proposto 

https://diario.cidadegaucha.pr.gov.br/
http://www.cidadegaucha.pr.gov.br/
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26.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do 
certame e as operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, 
sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de 
sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos 
documentos solicitados nos prazos previstos. 

26.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

26.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

26.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 
de expediente normal na Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário. 

26.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que caiba às licitantes direito à indenização. 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste edital. 

26.13. No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para a 
realização do pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, 
todas as fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, 
ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por 
interpretações errôneas ou inobservâncias. 

26.15. A proponente deverá indicar ao pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os 
dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua 
inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais 
serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não 
recebimentos dos documentos.  

26.16. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
Município de Cidade Gaúcha quanto do emissor.  

26.17. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem enviada e emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

26.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  

26.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez 
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minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, 
no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes 
em campo próprio no sistema eletrônico.  

26.20. Caso a etapa de lances ultrapasse o horário de expediente, o certame 
será suspenso e retornará no horário informado pelo pregoeiro via chat.  

26.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário.  

26.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

26.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será 
competente o Foro da Comarca de Cidade Gaúcha - PR.  

26.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro. 

26.25. A íntegra do presente processo licitatório está disponível para acesso e 
consulta por meio das seguintes opções: 

a) Acesso Direto: Acesse o seguinte endereço eletrônico: 
https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=3&consulta=1&ss=2&
codigo=205117652890765099&s=cidadegaucha&origem=interno&s=cidadega
ucha. 

b) Acesso via Portal do Município: Acesse a aba "Protocolo Online" no site 
oficial do Município, clique no botão "Menu" (localizado na parte superior 
direita) e informe o código do processo: 205.117.652.890.765.099. 

26.26. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV  Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

Cidade Gaúcha - PR, 12 de fevereiro de 2026. 

 

ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal

https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=3&consulta=1&ss=2&codigo=205117652890765099&s=cidadegaucha&origem=interno&s=cidadegaucha
https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=3&consulta=1&ss=2&codigo=205117652890765099&s=cidadegaucha&origem=interno&s=cidadegaucha
https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=3&consulta=1&ss=2&codigo=205117652890765099&s=cidadegaucha&origem=interno&s=cidadegaucha
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ANEXO I 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

ARQUIVO DIGITAL
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º _____/2026 

PROCESSO N.º _____/2026 

 

Prezado Senhor Pregoeiro, 

 

Apresentamos a nossa proposta para fornecimento de materiais de expediente 

destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Cidade Gaúcha - PR, conforme descrição constante do Anexo I do edital, pelo(s) 

valor(es) abaixo especificado(s): 

 

LOTE ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 1 

ADESIVO GRANDE DE PREÇO: ETIQUETA DE PREÇO 
BRANCA COM TARJA NA COR VERMELHA, ADESIVA, 
FABRI CADA EM PAPEL NÃO PLASTIFICADO, MEDINDO 
85X 60 MM CADA, PARA USO EM GERAL.  ROLO 
GRANDE COM 333 UNIDADES. 

ROLO 60 R$ R$ 

2 1 

ADESIVO PEQUENO DE PREÇO: ETIQUETA DE PREÇO 
BRANCA COM TARJA NA COR VERMELHA, ADESIVA, 
FABRICADA EM PAPEL NÃO PLASTIFICADO, MEDINDO 
60X40 MM CADA, PARA USO GERAL. ROLO GRANDE 
COM 500 UNIDADES. 

ROLO 60 R$ R$ 

3 1 
ALFINETE COM FECHO: ALFINETE DE SEGURANÇA EM 
METAL PRATEADO DE ALTA QUALIDADE. TAMANHO 20 
MM. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ R$ 

4 1 
ALFINETE COM FECHO: ALFINETE DE SEGURANÇA EM 
METAL PRATEADO DE ALTA QUALIDADE. TAMANHO 35 
MM. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ R$ 

5 1 
ALFINETE COM FECHO: ALFINETES DE SEGURANÇA 
EM METAL PRATEADO DE ALTA QUALIDADE. 
TAMANHO 50 MM. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ R$ 

6 1 
ALFINETE PARA MURAL: ALFINETE MAPA DE METAL, 
COM CABEÇA PLÁSTICA REDONDA COLORIDA, N° 1. 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CAIXA 60 R$ R$ 

7 1 
ALFINETE: ALFINETE NIQUELADO FINO, Nº 29. CAIXA 
COM 50 GRAMAS. 

CAIXA 50 R$ R$ 

8 1 
ALGODÃO: ROLO DE ALGODÃO HIDRÓFILO 
COMPOSTO DE FIBRAS 100% ALGODÃO, ALVEJADAS 
E EM FORMA DE MANTAS. CAIXA COM 25 GRAMAS. 

CAIXA 200 R$ R$ 

9 1 

ALMOFADA PARA CARIMBO: PRODUTO 
RECARREGÁVEL, POSSUI BASE DE PLÁSTICO 
RESISTENTE COM TAMPA DE METAL. MEDIDAS: 
11,5X8,3 CM. COR PRETA. 

UNIDADE 100 R$ R$ 

10 1 

ALMOFADA PARA CARIMBO: PRODUTO 
RECARREGÁVEL, POSSUI BASE DE PLÁSTICO 
RESISTENTE COM TAMPA DE METAL. MEDIDAS: 
11,5X8,3 CM. COR AZUL. 

UNIDADE 100 R$ R$ 
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11 1 

APAGADOR PARA QUADRO DE GIZ: APAGADOR EM 
MADEIRA DE MDF COM FELTRO 4 MM, COM CAIXA 
RESERVATÓRIO, IDEAL PARA ORGANIZAR E 
GUARDAR EM UM SÓ LUGAR (APAGADOR E GIZ). 
INDICADO PARA APAGAR GIZ ESCOLAR EM QUADROS 
E LOUSAS. TAMANHO 17X07X07 CM. 

UNIDADE 130 R$ R$ 

12 1 
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO: APAGADOR 
PLÁSTICO, COM FELTRO, PARA QUADRO COM IMÃ. 
DIMENSÕES: 145X50X30 MM. 

UNIDADE 30 R$ R$ 

13 1 

APONTADOR SEM DEPÓSITO: O APONTADOR TEM UM 
FORMATO RETANGULAR E MEDE 12 MM, MATERIAL 
EM RESINA TERMOPLÁSTICA E LÂMINA EM AÇO INOX, 
ATÓXICO, CORES SORTIDAS. CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

CAIXA 100 R$ R$ 

14 1 

APONTADOR COM DEPÓSITO: O APONTADOR TEM UM 
FORMATO RETANGULAR E MEDE 12 MM,  PODE TER 
UM OU DOIS FUROS, SENDO COMPATÍVEL COM 
DIFERENTES DIÂMETROS DE LÁPIS, MATERIAL EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA E LÂMINA EM AÇO INOX,  
ATÓXICO, CORES SORTIDAS. CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

CAIXA 100 R$ R$ 

15 1 

AREIA COLORIDA:  AREIA TRATADA E COLORIDA 
ARTESANALMENTE COM PRODUTOS TOTALMENTE 
ATÓXICO, POSSIBILITANDO O SEU AMPLO USO PELAS 
CRIANÇAS SEM DANOS À SUA SAÚDE, CORES A 
DEFINIR NO PEDIDO. PACOTES COM 100 GRAMAS. 

PACOTE 100 R$ R$ 

16 1 

BALÃO CANUDO PALITO:  BALÃO BEXIGA CANUDO 
LISO PARA MODELAGEM, COMPOSIÇÃO DE LÁTEX, 
OS PRODUTOS DEVEM SER ATÓXICOS, TESTADOS E 
APROVADOS PELO INMETRO, CORES A DEFINIR NO 
PEDIDO. TAMANHO 260". PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PACOTE 200 R$ R$ 

17 1 

BALÃO PARA DECORAÇÃO: BALÃO BEXIGA LISO PARA 
DECORAÇÃO, COMPOSIÇÃO DE LÁTEX, OS 
PRODUTOS DEVEM SER ATÓXICOS, TESTADOS E 
APROVADOS PELO INMETRO, CORES A DEFINIR NO 
PEDIDO. TAMANHO 9". PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PACOTE 500 R$ R$ 

18 1 
BARBANTE: 100% ALGODÃO, COR: NATURAL (CRU), Nº 
4/8, 8 FIOS. ROLO DE 1 KG. 

ROLO 80 R$ R$ 

19 1 
BARBANTE COLORIDO: 100% ALGODÃO, Nº 4/8, 8 FIOS, 
CORES A DEFINIR NO PEDIDO. ROLO DE 600 G. 

ROLO 60 R$ R$ 

20 1 

BOBINA PLÁSTICA TRANSPARENTE: ADESIVO 
CONTACT TRANSPARENTE, IDEAL PARA ENCAPAR 
CADERNOS E LIVROS, MEDINDO 250X45 CM E 
GRAMATURA DE 60 MICRA. 

ROLO 50 R$ R$ 

21 1 
BOLA DE ISOPOR: BOLA DE ISOPOR MACIÇA COM 50 
MM, PARA ARTESANATO. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PACOTE 50 R$ R$ 

22 1 
BOLA DE ISOPOR: BOLA DE ISOPOR MACIÇA COM 100 
MM, PARA ARTESANATO. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PACOTE 50 R$ R$ 

23 1 

BORRACHA: BORRACHA ESCOLAR BRANCA, 
FORMATO RETANGULAR, COMPOSIÇÃO: BORRACHA 
NATURAL, BORRACHA SINTÉTICA, CARGAS, AGENTE 
VULCANIZAÇÃO, PIGMENTO E ÓLEO, PRODUTO 
CERTIFICADO INMETRO. DIMENSÕES 3X4 CM. CAIXA 
COM 60 UNIDADES. 

CAIXA 60 R$ R$ 

24 1 

CADERNO BROCHURA DE CALIGRAFIA: CADERNO 
PEQUENO DE BROCHURA PARA CALIGRAFIA, CAPA 
DURA, GRAMATURA 56 G/M², COM 48 FOLHAS. 
PACOTE COM 20 UNIDADES. 

PACOTE 50 R$ R$ 

25 1 
CADERNO BROCHURA DE DESENHO: CADERNO 
GRANDE DE BROCHURA, CAPA DURA, GRAMATURA 
56 G/M², COM 48 FOLHAS. PACOTE COM 20 UNIDADES. 

PACOTE 50 R$ R$ 
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26 1 

CADERNO BROCHURA VERTICAL CAPA FLEXÍVEL: 
CADERNO DE BROCHURA, CAPA FLEXÍVEL, 
GRAMATURA 56 G/M², MEDIDAS 27,5X20 CM, COM 60 
FOLHAS. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PACOTE 100 R$ R$ 

27 1 
CAIXA ARQUIVO MORTO: CAIXA PLÁSTICA AZUL, 
MATERIAL PLÁSTICO, MEDIDAS JÁ MONTADA 
35X25X13 CM. 

UNIDADE 50 R$ R$ 

28 1 

CAIXA ORGANIZADORA GRANDE: CAIXA PLÁSTICA 
ORGANIZADORA RETANGULAR GRANDE, COM 
TAMPA, COM PEGADORES QUE EVITAM A ENTRADA 
DE PÓ. DIMENSÕES: 43,7X31X 24 CM. 

UNIDADE 70 R$ R$ 

29 1 

CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA: CAIXA PLÁSTICA 
ORGANIZADORA RETANGULAR MÉDIA, COM TAMPA, 
COM PEGADORES QUE EVITAM A ENTRADA DE PÓ. 
DIMENSÕES: 36X23X26,5 CM. 

UNIDADE 60 R$ R$ 

30 1 

CAIXA ORGANIZADORA PEQUENA: CAIXA PLÁSTICA 
ORGANIZADORA RETANGULAR PEQUENA, COM 
TAMPA, COM PEGADORES QUE EVITAM A ENTRADA 
DE PÓ. DIMENSÕES: 31X23X19 CM. 

UNIDADE 70 R$ R$ 

31 1 
CALCULADORA: CALCULADORA DE MESA, COM 12 
DÍGITOS, TELA GRANDE, TECLAS DE BORRACHA, 
SELO DO INMETRO, MEDINDO NO MÍNIMO 14X10 CM. 

UNIDADE 100 R$ R$ 

32 1 

CANETA CRISTAL ESFEROGRÁFICA TRANSPARENTE: 
COMPOSTA POR RESINA TERMOPLÁSTICAS, TINTA À 
BASE DE CORANTES ORGÂNICOS E SOLVENTES, 
PONTA DE LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO, COR 
AZUL. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CAIXA 60 R$ R$ 

33 1 

CANETA CRISTAL ESFEROGRÁFICA TRANSPARENTE: 
COMPOSTA POR RESINA TERMOPLÁSTICAS, TINTA À 
BASE DE CORANTES ORGÂNICOS E SOLVENTES, 
PONTA DE LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO, COR 
PRETA. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ R$ 

34 1 

CANETA CRISTAL ESFEROGRÁFICA TRANSPARENTE: 
COMPOSTA POR RESINA TERMOPLÁSTICAS, TINTA À 
BASE DE CORANTES ORGÂNICOS E SOLVENTES, 
PONTA DE LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO, COR 
VERMELHA. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ R$ 

35 1 

CANETA RETROPROJETOR: PONTA DE POLIÉSTER 
FINA 2,0 MM, TINTA À BASE DE ÁLCOOL, RESISTENTE 
À ÁGUA, ESPESSURA DE ESCRITA: 0,5MM, IDEAL 
PARA FILMES, TRANSPARÊNCIAS, ACETATO E 
OUTRAS SUPERFÍCIES, COR AZUL. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ R$ 

36 1 

CANETA RETROPROJETOR: PONTA DE POLIÉSTER 
FINA 2,0 MM, TINTA À BASE DE ÁLCOOL, RESISTENTE 
À ÁGUA, ESPESSURA DE ESCRITA: 0,5MM, IDEAL 
PARA FILMES, TRANSPARÊNCIAS, ACETATO E 
OUTRAS SUPERFÍCIES, COR PRETA. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ R$ 

37 1 

CANETA RETROPROJETOR: PONTA DE POLIÉSTER 
FINA 2,0 MM, TINTA À BASE DE ÁLCOOL, RESISTENTE 
À ÁGUA, ESPESSURA DE ESCRITA: 0,5MM, IDEAL 
PARA FILMES, TRANSPARÊNCIAS, ACETATO E 
OUTRAS SUPERFÍCIES, COR VERMELHA. CAIXA COM 
12 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ R$ 

38 1 

CANETINHA: HIDROCOR, DE COLORIR, ESCOLAR, 
FORMULAÇÃO COM CORANTES DE ALTA QUALIDADE, 
LAVÁVEL, CORES VIVAS E DURABILIDADE. CAIXA COM 
12 UNIDADES/CORES. 

CAIXA 120 R$ R$ 

39 1 

CARTOLINA AMERICANA BRANCA: CARTOLINA 
BRANCA, PAPEL ENCORPADO, MAIS RÍGIDO, 
GRAMATURA 200G/M², DIMENSÕES 66X48 CM. 
PACOTE 20 COM UNIDADES. 

PACOTE 50 R$ R$ 
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40 1 

CARTOLINA AMERICANA COLORIDA: CARTOLINA 
PAPEL ENCORPADO, MAIS RÍGIDO, GRAMATURA 
200G/M², DIMENSÕES 66X48 CM, CORES A DEFINIR NO 
PEDIDO. PACOTE 20 COM UNIDADES. 

PACOTE 60 R$ R$ 

41 1 
CARTOLINA SIMPLES BRANCA: PAPEL CARTOLINA 
BRANCA, GRAMATURA 140 G/M², DIMENSÕES 60X50 
CM. 

UNIDADE 500 R$ R$ 

42 1 
CARTOLINA SIMPLES COLORIDA: PAPEL CARTOLINA, 
GRAMATURA 140 G/M², DIMENSÕES 60X50 CM, CORES 
A DEFINIR NO PEDIDO. 

UNIDADE 700 R$ R$ 

43 1 

CLIPS: CLIPS TAMANHO Nº 2/0, NIQUELADO, 
GALVANIZADO RESISTENTE A OXIDAÇÃO SEM 
REBARBAS, CONTENDO NA EMBALAGEM A 
QUANTIDADE DE CLIPS EM UNIDADES POR CAIXA. 
CAIXA COM 500 G. 

CAIXA 30 R$ R$ 

44 1 

CLIPS: CLIPS TAMANHO Nº 3/0 NIQUELADO, 
GALVANIZADO RESISTENTE A OXIDAÇÃO SEM 
REBARBAS, CONTENDO NA EMBALAGEM A 
QUANTIDADE DE CLIPS EM UNIDADES POR CAIXA. 
CAIXA COM 500 G. 

CAIXA 30 R$ R$ 

45 1 

CLIPS: CLIPS TAMANHO Nº 4/0 NIQUELADO, 
GALVANIZADO RESISTENTE A OXIDAÇÃO SEM 
REBARBAS, CONTENDO NA EMBALAGEM A 
QUANTIDADE DE CLIPS EM UNIDADES POR CAIXA. 
CAIXA COM 500 G. 

CAIXA 30 R$ R$ 

46 1 

CLIPS: CLIPS TAMANHO Nº 6/0 NIQUELADO, 
GALVANIZADO RESISTENTE A OXIDAÇÃO SEM 
REBARBAS, CONTENDO NA EMBALAGEM A 
QUANTIDADE DE CLIPS EM UNIDADES POR CAIXA. 
CAIXA COM 500 G. 

CAIXA 30 R$ R$ 

47 1 

CLIPS: CLIPS TAMANHO Nº 8/0 NIQUELADO, 
GALVANIZADO RESISTENTE A OXIDAÇÃO SEM 
REBARBAS, CONTENDO NA EMBALAGEM A 
QUANTIDADE DE CLIPS EM UNIDADES POR CAIXA. 
CAIXA COM 500 G. 

CAIXA 30 R$ R$ 

48 1 

COLA ALTO RELEVO: COLA COM COMPOSIÇÃO DE 
RESINA ACRÍLICA, PIGMENTOS, CONSERVANTES E 
ÁGUA, INDICADO PARA USO EM PAPEL, PAPELÃO, 
CARTOLINA, E.V.A E OUTROS MATERIAIS POROSOS, 
CORES SORTIDAS, COM 20 G CADA. CAIXA COM 6 
UNIDADES. 

CAIXA 70 R$ R$ 

49 1 

COLA BRANCA EM BASTÃO:  COLA COM COMPOSIÇÃO 
DE RESINA SINTÉTICA A BASE DE ÉTER DE POLI 
GLUCOSÍDEO, GLICERINA E ÁGUA, ATÓXICA, 
LAVÁVEL, INDICADO PARA PAPEL, CARTOLINA, FOTO, 
ENVELOPE E TECIDO, 40 G CADA. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

CAIXA 40 R$ R$ 

50 1 

COLA GLITTER: COLA COM GLITTER PARA 
ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, ELA 
POSSUI UM EXCLUSIVO BICO APLICADOR QUE 
FACILITA A PINTURA, PODENDO SER USADA TAMBÉM 
COM ESPONJA OU PINCEL, PARA FAZER COLAGENS, 
DECORAR E PINTAR SOBRE PAPEL, PAPEL CARTÃO E 
CARTOLINA, COM 23 G CADA E CORES SORTIDAS. 
CAIXA COM 6 UNIDADES. 

CAIXA 70 R$ R$ 

51 1 
COLA INSTATÂNEA: COLA INSTANTÂNEA, 
VISCOSIDADE 2 (MÉDIA). EMBALAGEM DE 20 G. 

UNIDADE 100 R$ R$ 

52 1 
COLA LÍQUIDA: COLA BRANCA A BASE DE PVA, 
ISENTO DE SOLVENTES, ATÓXICA, 90 G CADA. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 60 R$ R$ 

53 1 
COLA LÍQUIDA: COLA BRANCA A BASE DE PVA, 
ISENTO DE SOLVENTES, ATÓXICA. EMBALAGEM DE 
1000 ML. 

UNIDADE 60 R$ R$ 
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54 1 
COLA PARA E.V.A: COLA LÍQUIDA PARA E.V.A, 
ATÓXICA. EMBALAGEM COM 25 G. 

UNIDADE 70 R$ R$ 

55 1 

COMPASSO: COMPASSO DE METAL, COM PONTA DE 
GRAFITE, REGULAGEM DE PONTA E REGULAGEM DE 
ABERTURA, O COMPASSO SERVE DESENVOLVER 
CIRCUNFERÊNCIAS PERFEITAS. SUA PONTA SECA, 
EM FORMA DE AGULHA DETERMINA O PONTO FIXO E 
A OUTRA COM A PONTA DE GRAFITE TRAÇAM A 
CIRCUNFERÊNCIA. 

UNIDADE 50 R$ R$ 

56 1 
CORRETIVO LÍQUIDO: LÍQUIDO BRANCO A BASE DE 
ÁGUA, COM PINCEL PARA APLICAÇÃO, ATÓXICO, 
INODORO. EMBALAGEM COM 18 ML. 

UNIDADE 80 R$ R$ 

57 1 
E.V.A COLORIDO: FOLHA DE E.V.A MACIA, ATÓXICA E 
FLEXÍVEL, CORES A DEFINIR NO PEDIDO. TAMANHO 
60X40 CM. 

UNIDADE 800 R$ R$ 

58 1 
E.V.A COM GLITTER: FOLHA DE E.V.A COM GLITTER, 
MACIA, ATÓXICA E FLEXÍVEL, CORES A DEFINIR NO 
PEDIDO. TAMANHO 60X40 CM. 

UNIDADE 400 R$ R$ 

59 1 
E.V.A ESTAMPADO: FOLHA DE E.V.A ESTAMPADO, 
ESTAMPAS A DEFINIR NO PEDIDO. TAMANHO 60X40 
CM. 

UNIDADE 500 R$ R$ 

60 1 
E.V.A.ATOALHADO:  PLACA DE E.V.A ATOALHADO, 
ATÓXICO, CORES A DEFINIR NO PEDIDO. DIMENSÕES 
60X40 CM E ESPESSURA 1,8 MM. 

UNIDADE 350 R$ R$ 

61 1 
ELÁSTICO PARA PASTA: ELÁSTICO ROLIÇO DE 2 MM 
COM PONTEIRA PARA PASTA. TAMANHO 18 CM. 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PACOTE 5 R$ R$ 

62 1 
ELÁSTICO PARA PASTA: ELÁSTICO ROLIÇO DE 2 MM 
COM PONTEIRA PARA PASTA. TAMANHO 38 CM. 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PACOTE 5 R$ R$ 

63 1 
ELÁSTICO PARA PASTA: ELÁSTICO ROLIÇO DE 2 MM 
COM PONTEIRA PARA PASTA. TAMANHO 48 CM. 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PACOTE 5 R$ R$ 

64 1 
ENVELOPE AMARELO: ENVELOPE DE PAPEL MÉDIO 
AMARELO 34X24 CM. CAIXA COM 250 UNIDADES. 

CAIXA 5 R$ R$ 

65 1 
ENVELOPE BRANCO: ENVELOPE SACO DE PAPEL 
BRANCO, TAMANHO 41X31 CM. CAIXA COM 250 
UNIDADES. 

CAIXA 5 R$ R$ 

66 1 
ENVELOPE COMERCIAL:  ENVELOPE SACO OURO, 
GRAMATURA 80 G/M², TAMANHO 28X20 CM. CAIXA 
COM 250 UNIDADES. 

CAIXA 5 R$ R$ 

67 1 
ENVELOPE KRAFT: ENVELOPE SACO KRAFT 
NATURAL, PAPEL OFFSET, GRAMATURA 80 G/M², 
TAMANHO 28X20 CM, CAIXA COM 250 UNIDADES. 

CAIXA 5 R$ R$ 

68 1 
ENVELOPE PARA OFÍCIO: ENVELOPE DE PAPEL 
BRANCO, GRAMATURA 75 G/M², TAMANHO 22,9X11,4 
CM. CAIXA COM 1000 UNIDADES. 

CAIXA 3 R$ R$ 

69 1 

ESTILETE ESTREITO: ESTILETE LÂMINA ESTREITA DE 
09 MM EM AÇO E CORPO PLÁSTICO, TRAVA DA 
LÂMINA, CORES SORTIDAS, ÓTIMA QUALIDADE E 
RESISTENTE. 

UNIDADE 70 R$ R$ 

70 1 
ESTILETE LARGO: ESTILETE LÂMINA LARGA DE 18 MM 
EM AÇO E CORPO PLÁSTICO, TRAVA DA LÂMINA, 
CORES SORTIDAS, ÓTIMA QUALIDADE E RESISTENTE. 

UNIDADE 60 R$ R$ 

71 1 

EXTRATOR DE GRAMPO: EXTRATOR TIPO ESPÁTULA 
GALVANIZADO, FEITO DE METAL CROMADO DE ALTA 
QUALIDADE, GARANTINDO DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA, COM UM TAMANHO COMPACTO DE 15 
CM. ALÉM DISSO, É COMPATÍVEL COM GRAMPOS DE 
TAMANHO 23/10, TORNANDO-O UMA FERRAMENTA 
VERSÁTIL PARA TODAS AS SUAS NECESSIDADES DE 
REMOÇÃO DE GRAMPOS. 

UNIDADE 40 R$ R$ 



[INSIRA O TIMBRE DA EMPRESA] 

Página 6 | 12 

 

72 1 

FITA ADESIVA COLORIDA: FITA TIPO DUREX, ADESIVA 
DE FILME POLIPROPILENO BIORIENTADO COLORIDO 
COM ADESIVO ACRÍLICO. CORES A DEFINIR NO 
PEDIDO. TAMANHO 50MX24 MM. 

UNIDADE 150 R$ R$ 

73 1 
FITA ADESIVA CREPE: FITA ADESIVA CREPE BRANCA, 
COM BOA ADERÊNCIA E RESISTÊNCIA. ROLO 
TAMANHO 50 M X 18 MM. 

UNIDADE 300 R$ R$ 

74 1 

FITA ADESIVA DUPLA FACE: FITA MASSA DE ADESIVO 
ACRÍLICO TRANSPARENTE DE ALTA ADESÃO E LINER 
PROTETOR DE POLIETILENO VERDE. TAMANHO 
2MX12 MM. 

UNIDADE 100 R$ R$ 

75 1 
FITA ADESIVA EVA: FITA AUTOADESIVA DE EVA 
BRANCA, PARA VEDAÇÃO. TAMANHO 10MX5 CM E 
5MM DE ESPESSURA. 

UNIDADE 60 R$ R$ 

76 1 
FITA ADESIVA MARROM: FITA ADESIVA MARROM, EM 
POLIPROPILENO, IDEAL PARA APLICAÇÃO EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS. TAMANHO 45MX45 MM. 

UNIDADE 100 R$ R$ 

77 1 

FITA ADESIVA KRAFT: FITA COMPOSTA POR DORSO 
DE PAPEL CREPADO DE 40G/M² MARROM TRATADO, 
COM SOLUÇÃO DE BASE DE BORRACHA, POSSUI UM 
ADESIVO DIFERENCIADO, QUE PERMITE A 
UTILIZAÇÃO DO PRODUTO EM SITUAÇÕES 
INDUSTRIAIS. ROLO TAMANHO 50MX45 MM. 

UNIDADE 100 R$ R$ 

78 1 
FITA ADESIVA TÉRMICA: FITA ADESIVA TÉRMICA 
PRATA, COMPOSIÇÃO DE POLIETILENO, RESISTENTE 
À ÁGUA. ROLO TAMANHO 10 M X 50 MM. 

UNIDADE 15 R$ R$ 

79 1 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE: FITA TIPO DUREX, 
COMPOSIÇÃO DE POLIETILENO. ROLO TAMANHO 40 M 
X 12 MM. 

UNIDADE 300 R$ R$ 

80 1 

FITA ADESIVA: FITA ADESIVA TRANSPARENTE, 
COMPOSIÇÃO DE FILME DE POLIPROPILENO (BOPP) E 
ADESIVO ACRÍLICO BASE D’ÁGUA. ROLO TAMANHO 50 
M X 45 CM. 

UNIDADE 200 R$ R$ 

81 1 
FITA MÉTRICA: FITA PARA MEDIÇÕES EM GERAL, 
TAMANHO 150 X 2  CM. 

UNIDADE 20 R$ R$ 

82 1 
FITA PARA LAÇOS: FITA DE CETIM 100% POLIÉSTER, 
CORES A DEFINIR NO PEDIDO. TAMANHO 10MX3 MM. 

UNIDADE 70 R$ R$ 

83 1 
FITA PARA LAÇOS: FITA DE CETIM 100% POLIÉSTER, 
CORES A DEFINIR NO PEDIDO. TAMANHO 10MX22 MM. 

UNIDADE 50 R$ R$ 

84 1 

FITA ZEBRADA: FITA ZEBRADA DE SINALIZAÇÃO E 
SEGURANÇA PRODUZIDA EM FILME DE POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE SEM ADESIVO, IMPRESSO EM 
DUAS CORES PRETO E AMARELO, COM ESPESSURA 
DE 3 MICRAS. ROLO TAMANHO 200 M X 7 CM. 

UNIDADE 50 R$ R$ 

85 1 

FITILHO PARA PRESENTE: FITILHO DE 5 MM DE 
LARGURA, IDEAL PARA ENFEITAR E AMARRAR 
PACOTE DE PRESENTES, CORES A DEFINIR NO 
PEDIDO. ROLO COM 50 METROS. 

UNIDADE 250 R$ R$ 

86 1 
GIZ DE CERA: GIZ TIPO ESTACA, COMPOSIÇÃO: 
CERAS, CARGAS MINERAIS, INERTES E PIGMENTOS. 
CAIXA COM 12 CORES/UNIDADES. 

CAIXA 70 R$ R$ 

87 1 

GIZ ESCOLAR BRANCO: GIZ DE ALTA QUALIDADE 
PRODUZIDO COM GESSO ORTOPÉDICO ENVOLVIDO 
EM UMA FINA CAMADA PLASTIFICANTE, NÃO SOLTA 
PÓ E NÃO SUJA AS MÃOS, ALÉM DE NÃO QUEBRAR 
FÁCIL, ANTIALÉRGICO E ATÓXICO, NA COR BRANCO. 
TAMANHO 81MM E DIÂMETRO DE 10 MM. 30 CAIXAS, 
CADA CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CAIXA 40 R$ R$ 
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88 1 

GIZ ESCOLAR COLORIDO: GIZ DE ALTA QUALIDADE 
PRODUZIDO COM GESSO ORTOPÉDICO ENVOLVIDO 
EM UMA FINA CAMADA PLASTIFICANTE, NÃO SOLTA 
PÓ E NÃO SUJA AS MÃOS, ALÉM DE NÃO QUEBRAR 
FÁCIL, ANTIALÉRGICO E ATÓXICO, CORES SORTIDAS. 
TAMANHO 81MM E DIÂMETRO DE10 MM. 30 CAIXAS, 
CADA CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ R$ 

89 1 
GLITTER EM PÓ:  GLITTER EM PÓ 5 G, CORES 
SORTIDAS. CAIXA COM 12 UNIDADES/CORES. 

CAIXA 100 R$ R$ 

90 1 

GRAMPEADOR DE PAPEL: GRAMPEADOR DE MESA 
COM CAPACIDADE DE GRAMPEAMENTO DE ATÉ 40 
FOLHAS DE PAPEL 75G/M², ESTRUTURA EM AÇO, 
BASE DE BORRACHA, TIPO DE GRAMPO: 26/6. 
TAMANHO MÉDIO COM DIMENSÕES 200X40X70 MM. 
CAIXA COM 1 UNIDADE. 

UNIDADE 60 R$ R$ 

91 1 

GRAMPOS: GRAMPOS PARA GRAMPEADOR, 
GALVANIZADO 26/6, PRODUZIDO COM AÇO 
REVESTIDO COM UMA CAMADA FINA DE ZINCO, O 
QUE CRIA UMA BARREIRA ISOLANTE E 
ANTICORROSIVA, POTENCIALIZA SUA RESISTÊNCIA E 
IMPEDE O SURGIMENTO DE FERRUGEM. CAIXA COM 
5000 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ R$ 

92 1 

GRAMPOS: GRAMPOS PARA GRAMPEADOR, 
GALVANIZADO 9/14, PRODUZIDO COM AÇO 
REVESTIDO COM UMA CAMADA FINA DE ZINCO, O 
QUE CRIA UMA BARREIRA ISOLANTE E 
ANTICORROSIVA, POTENCIALIZA SUA RESISTÊNCIA E 
IMPEDE O SURGIMENTO DE FERRUGEM, GRAMPEA 
DE 80 A 110 FOLHAS. CAIXA COM 5000 UNIDADES. 

CAIXA 12 R$ R$ 

93 1 

IMÃ FIXADOR DE LEMBRETE: IMÃ REDONDO PARA 
USO EM QUADRO MAGNÉTICO, PLANNER DE METAL, 
GELADEIRA COM RECADOS OU OUTRAS 
SUPERFÍCIES METÁLICAS DE SUA PREFERÊNCIA, 
DIMENSÕES DE 2 CM. CAIXA COM 6 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ R$ 

94 1 
ISOPOR EM PLACA: ISOPOR EM PLACA, DIMENSÕES 
100X50 CM E ESPESSURA DE 10 MM. PACOTE COM 20 
UNIDADES. 

PACOTE 10 R$ R$ 

95 1 
ISOPOR EM PLACA: ISOPOR EM PLACA, DIMENSÕES 
100X50 CM E ESPESSURA DE 25 MM. PACOTE COM 20 
UNIDADES. 

PACOTE 10 R$ R$ 

96 1 
LÃ EM NOVELO: COMPOSIÇÃO 100% ACRÍLICO, 
CORES A DEFINIR NO PEDIDO. ROLO DE 100 GRAMAS. 

ROLO 100 R$ R$ 

97 1 
LANTEJOULA: LANTEJOULA METÁLICA Nº 06, CORES 
A DEFINIR NO PEDIDO. PACOTE COM 1000 UNIDADES. 

PACOTE 200 R$ R$ 

98 1 

LÁPIS BORRACHA: LÁPIS BORRACHA, PRODUZIDO EM 
MADEIRA 100% REFLORESTADA E BORRACHA COM 
FORMULAÇÃO DE ALTA QUALIDADE, LIVRE DE PVC, 
EXCELENTE DESEMPENHO AO APAGAR. CAIXA COM 
12 UNIDADES. 

CAIXA 8 R$ R$ 

99 1 
LÁPIS DE COR:  LÁPIS DE COR GRANDE, FABRICADO 
COM MADEIRA 100% REFLORESTADA. EMBALAGEM 
COM 12 UNIDADES/CORES. 

CAIXA 500 R$ R$ 

100 1 

LÁPIS DE COR: LÁPIS DE COR GROSSO INFANTIL, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS PLÁSTICAS, PIGMENTOS E 
CERAS, PONTA DE 4 MM, MACIA E RESISTENTE, 
FORMATO TRIANGULAR, PRODUTO ATÓXICO, 
MEDINDO 126 MM E DIÂMETRO DE 10 MM, VEM COM 
APONTADOR DE RESINAS TERMOPLÁSTICAS E 
LÂMINA EM AÇO. CAIXA COM 12 CORES/UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ R$ 

101 1 
LÁPIS PRETO: LÁPIS PRETO DE ESCREVER, Nº02. 
CAIXA COM 144 UNIDADES. 

CAIXA 40 R$ R$ 

102 1 LASTEX BRANCO: COMPOSIÇÃO 58% ELASTODIENO, 
42% POLIÉSTER, COM 10 M CADA UNIDADE E 

PACOTE 20 R$ R$ 
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ESPESSURA DE 0,8 MM. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

103 1 
LINHA INDIANA: LINHA DE NYLON TIPO PESCA, 
TRANSPARENTE. ROLO DE 100MX0,20MM. 

UNIDADE 30 R$ R$ 

104 1 
LINHA INDIANA: LINHA DE NYLON TIPO PESCA, 
TRANSPARENTE. ROLO DE 100MX0,80MM. 

UNIDADE 30 R$ R$ 

105 1 
LIVRO ATA: LIVRO CAPA DURA PRETA, FOLHAS 
NUMERADAS, GRAMATURA 56 G/M², COM 100 
FOLHAS. TAMANHO 30X21 CM. 

UNIDADE 10 R$ R$ 

106 1 
LIVRO ATA: LIVRO CAPA DURA PRETA, FOLHAS 
NUMERADAS, GRAMATURA 56 G/M², COM 50 FOLHAS. 
TAMANHO 30X21 CM. 

UNIDADE 10 R$ R$ 

107 1 
LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA: LIVRO 
CAPA DURA COM FOLHAS NUMERADAS, GRAMATURA 
56 G/M², COM 104 FOLHAS. TAMANHO 153X216 MM. 

UNIDADE 10 R$ R$ 

108 1 
MASSA DE MODELAR:  MASSA PARA MODELAGEM, 
MACIA, ATÓXICA, CORES VARIADAS, COM 180 G. 
CAIXA COM 12 CORES. 

CAIXA 200 R$ R$ 

109 1 

MINI CLIPS: CLIPS Nº5, CONFECCIONADO EM AÇO 
NIQUELADO, PARA ORGANIZAR PAPÉIS E 
DOCUMENTOS, COM ALTA DURABILIDADE, FIRMEZA E 
EXCELENTE FIXAÇÃO E RESISTENTES A OXIDAÇÃO. 
CAIXA COM 200 UNIDADES. 

CAIXA 10 R$ R$ 

110 1 

MOLHA DEDO: A POMADA É PRODUZIDA COM 
COMPONENTES ESPECIAIS PARA MANUSEAR 
PAPÉIS, NÃO GORDUROSO, LEVEMENTE 
PERFUMADO, ATÓXICO. COMPOSIÇÃO: NÃO CONTÉM 
GLICERINA, IDEAL PARA MELHOR MANUSEIO DE 
PAPÉIS. EMBALAGEM DE 12 GRAMAS. 

UNIDADE 10 R$ R$ 

111 1 

PAPEL ALMAÇO: O ALMAÇO POSSUI FOLHAS 
PAUTADAS E MARGEM PARA AUXILIAR NA EXECUÇÃO 
DE TAREFAS E PROVAS, GRAMATURA 56 G/M². 
TAMANHO 275X200 MM. PACOTE COM 100 FOLHAS. 

PACOTE 5 R$ R$ 

112 1 
PAPEL ANTÍLOPE: PAPEL TEXTURIZADO A4, 
GRAMATURA 180G/M², NAS CORES: BRANCO E 
MARFIM. PACOTE COM 50 FOLHAS. 

PACOTE 60 R$ R$ 

113 1 
PAPEL CAMURÇA: POSSUI TEXTURA AVELUDADA, 
CORES A DEFINIR NO PEDIDO. TAMANHO 60X40 CM. 
PACOTE COM 25 UNIDADES. 

PACOTE 25 R$ R$ 

114 1 
PAPEL CARTON DUPLA FACE: PAPEL CARTÃO DUPLA 
FACE, GRAMATURA 100G/M², CORES A DEFINIR NO 
PEDIDO. TAMANHO 66X48 CM. 

UNIDADE 1000 R$ R$ 

115 1 
PAPEL CREPOM: PAPEL CREPOM, CORES A DEFINIR 
NO PEDIDO. ROLO COM 2,00X0,48 M. 

ROLO 700 R$ R$ 

116 1 
PAPEL DOBRADURA: PAPEL DOBRADURA, CORES A 
DEFINIR NO PEDIDO. 

UNIDADE 900 R$ R$ 

117 1 
PAPEL KRAFT: BOBINA DE PAPEL KRAFT 
MONOLÚCIDO, GRAMATURA 80G. ROLO COM 
140MX60CM. 

ROLO 12 R$ R$ 

118 1 
PAPEL LAMINADO: PAPEL LAMINADO FOLHA, CORES 
A DEFINIR NO PEDIDO. MEDIDA APROXIMADA 48X60 
CM. 

UNIDADE 500 R$ R$ 

119 1 
PAPEL OPALINE: PAPEL A4 OPALINE BRANCO, 
GRAMATURA 120 G/M². PACOTE COM 50 FOLHAS. 

PACOTE 100 R$ R$ 

120 1 
PAPEL OPALINE: PAPEL A4 OPALINE BRANCO, 
GRAMATURA 180 G/M². PACOTE COM 50 FOLHAS. 

PACOTE 60 R$ R$ 

121 1 
PAPEL PARA PRESENTE: ROLO/BOBINA, CORES 
VARIADAS E ESTAMPAS DIVERSAS, MEDIDAS 
APROXIMADAS 100MX60 CM, 7KG. 

ROLO 15 R$ R$ 

122 1 
PAPEL SEDA: PAPEL DE SEDA, CORES A DEFINIR NO 
PEDIDO. TAMANHO 60X48 CM. 

UNIDADE 800 R$ R$ 
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123 1 

PAPEL SULFITE COLORIDO: PAPEL A4, GRAMATURA 
75 G/M², NAS CORES AZUL, ROSA, VERDE, AMARELO, 
MEDINDO 29,7X21 CM. PACOTE COM 100 FOLHAS 
(CONTÉM 25 FOLHAS DE CADA COR). 

PACOTE 200 R$ R$ 

124 1 

PAPEL SULFITE: PAPEL A4, COR BRANCA, 
GRAMATURA 75G/M², NÃO RECICLADO, MEDINDO 
29,7X21 CM, PRODUZIDO A PARTIR DE FLORESTAS 
100% PLANTADAS E RENOVÁVEIS E SUAS FIBRAS 
SÃO TRATADAS PARA OBTER O MAIS ALTO GRAU DE 
BRANCURA. CAIXA COM 10 RESMAS (CADA RESMA 
COM 500 FOLHAS), TOTAL DE 5.000 FOLHAS CADA 
CAIXA. 

CAIXA 100 R$ R$ 

125 1 
PAPEL VERGÊ: PAPEL A4, COR BRANCA, MATERIAL 
CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 120 G/M², 
MEDINDO 29X21 CM. PACOTE 50 COM FOLHAS. 

PACOTE 50 R$ R$ 

126 1 
PAPEL VERGÊ: PAPEL A4, COR BRANCA, MATERIAL 
CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 180 G/M², 
MEDINDO 29X21 CM. PACOTE COM 50 FOLHAS. 

PACOTE 50 R$ R$ 

127 1 

PASTA SUSPENSA: PASTA SUSPENSA EM CARTÃO 
KRAFT (GRAMATURA 170 G/M²), ACOMPANHA VISOR E 
ETIQUETA, GRAMPO PLÁSTICO E HASTES PLÁSTICAS 
REMOVÍVEIS PARA ARQUIVO MORTO. DIMENSÕES 
36,1×24 CM. 

UNIDADE 70 R$ R$ 

128 1 
PASTA A-Z: LOMBO ESTREITO, COM CAPA EXTERNA 
PLASTIFICADA, CAPA INTERNA NA COR BRANCA, COM 
FERRAGEM DE AÇO. DIMENSÕES 35X28X6 CM. 

UNIDADE 70 R$ R$ 

129 1 
PASTA CATÁLOGO: PASTA CATÁLOGO PRETA, 
MATERIAL PVC, COM 50 ENVELOPES PLÁSTICOS. 
DIMENSÕES 33X24 CM. 

UNIDADE 30 R$ R$ 

130 1 
PASTA DE PAPEL PLASTIFICADA COM GRAMPO:  
PASTA DE PAPEL PLASTIFICADA COM GRAMPO PARA 
PRENDER PAPEL. TAMANHO 34X24 CM. 

UNIDADE 100 R$ R$ 

131 1 
PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO: PASTA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE COM ELÁSTICO (ALTURA 01 CM). 

UNIDADE 180 R$ R$ 

132 1 
PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO: PASTA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE COM ELÁSTICO (ALTURA 2 CM). 

UNIDADE 200 R$ R$ 

133 1 
PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO: PASTA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE COM ELÁSTICO (ALTURA 5 CM). 

UNIDADE 200 R$ R$ 

134 1 
PASTA PLÁSTICA COM GRAMPO:  PASTA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE COM GRAMPO PARA PRENDER 
PAPEL. TAMANHO: 33,5X 22,6 CM. 

UNIDADE 120 R$ R$ 

135 1 
PEN-DRIVE: CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DA 
MEMÓRIA 64 GB. 

UNIDADE 60 R$ R$ 

136 1 

PERCEVEJO LATONADO ESTRELA: PERCEVEJO 
ESTRELA LATONADO, FABRICADO EM ARAME E 
CHAPA DE AÇO, IDEAL PARA FIXAR PAPEL, LONA, 
PLÁSTICO ENTRE OUTROS EM MURAIS DE AVISOS. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ R$ 

137 1 

PERFURADOR PARA PAPEL: PERFURADOR DE PAPEL 
EM ESTRUTURA METÁLICA RESISTENTE E 
CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 20 FOLHAS DE 
75G/M². ALÉM DISSO, CONTA COM BASE PLÁSTICA 
ANTIDESLIZANTE DE 11 CM. O PERFURADOR CONTÉM 
PINOS PERFURADORES E MOLAS EM AÇO QUE 
PROPORCIONAM DOIS FUROS DE 6 MM DE DIÂMETRO 
COM 80 MM DE DISTÂNCIA ENTRE ELES. O ALCANCE 
É DE 10 MM E POSSUI MARGEADOR ACOPLADO PARA 
AUXILIAR A FURAR NO LOCAL CORRETO. SEU USO É 
PRÁTICO, CONFORTÁVEL E EXIGE POUCO ESFORÇO 
MANUAL. 

UNIDADE 25 R$ R$ 

138 1 
PINCEL ATÔMICO 1100:  PINCEL MARCADOR 
PERMANENTE ATÔMICO 1100-P, RECARREGÁVEL, 
PONTA DE FELTRO CHANFRADA, NA COR AZUL. 

CAIXA 40 R$ R$ 
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CAIXA COM 12 UNIDADES. 

139 1 

PINCEL ATÔMICO 1100:  PINCEL MARCADOR 
PERMANENTE ATÔMICO 1100-P, RECARREGÁVEL, 
PONTA DE FELTRO CHANFRADA, NA COR PRETO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 40 R$ R$ 

140 1 

PINCEL ATÔMICO 1100:  PINCEL MARCADOR 
PERMANENTE ATÔMICO 1100-P, RECARREGÁVEL, 
PONTA DE FELTRO CHANFRADA, NA COR VERDE. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 30 R$ R$ 

141 1 

PINCEL ATÔMICO 1100:  PINCEL MARCADOR 
PERMANENTE ATÔMICO 1100-P, RECARREGÁVEL, 
PONTA DE FELTRO CHANFRADA, NA COR VERMELHO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 40 R$ R$ 

142 1 
PINCEL ATÔMICO 850:  PINCEL MARCADOR 
HIDROGRÁFICO, PONTA REDONDA DE 4 MM, NA COR 
AZUL. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ R$ 

143 1 
PINCEL ATÔMICO 850:  PINCEL MARCADOR 
HIDROGRÁFICO, PONTA REDONDA DE 4 MM, NA COR 
VERDE. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 30 R$ R$ 

144 1 
PINCEL ATÔMICO 850:  PINCEL MARCADOR 
HIDROGRÁFICO, PONTA REDONDA DE 4 MM, NA COR 
VERMELHO. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 40 R$ R$ 

145 1 
PINCEL ATÔMICO 850: PINCEL MARCADOR 
HIDROGRÁFICO, PONTA REDONDA DE 4 MM, COR 
PRETO. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ R$ 

146 1 

PINCEL MARCA TEXTO: CANETA MARCA TEXTO COM 
PONTA CHANFRADA DE 4 MM, CORPO PLÁSTICO, 
TINTA À BASE DE ÁGUA SEM CHEIRO, NA COR 
AMARELA, VERDE, LARANJA OU ROSA 
FLUORESCENTE. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ R$ 

147 1 
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO: PINCEL 
PARA QUADRO BRANCO, COM PONTA REDONDA DE 4 
MM, COR PRETO. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 20 R$ R$ 

148 1 
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO: PINCEL 
PARA QUADRO BRANCO, COM PONTA REDONDA DE 4 
MM, COR AZUL. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 20 R$ R$ 

149 1 
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO: PINCEL 
PARA QUADRO BRANCO, COM PONTA REDONDA DE 4 
MM, COR VERMELHO. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 20 R$ R$ 

150 1 
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO: PINCEL 
PARA QUADRO BRANCO, COM PONTA REDONDA DE 4 
MM, COR VERDE. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 20 R$ R$ 

151 1 

PINCEL REDONDO: USADO PARA DESENHO, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, PONTA CHATO, 
MATERIAL DAS CERDAS: NYLON, Nº 01, PARA TINTA 
GUACHE 

UNIDADE 150 R$ R$ 

152 1 

PINCEL REDONDO: USADO PARA DESENHO, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, PONTA CHATO, 
MATERIAL DAS CERDAS: NYLON, Nº 14, PARA TINTA 
GUACHE 

UNIDADE 150 R$ R$ 

153 1 

PISTOLA COLA QUENTE GRANDE: PISTOLA PARA 
APLICAR COLA QUENTE, BIVOLT 110/200V, POTÊNCIA 
MÁXIMA 15W, UTILIZA BASTÃO GROSSO DE COLA, 
COM SELO DO INMETRO. 

UNIDADE 50 R$ R$ 

154 1 

PISTOLA COLA QUENTE PEQUENA: PISTOLA PARA 
APLICAR COLA QUENTE, BIVOLT 110/200V, POTÊNCIA 
MÁXIMA 15W, UTILIZA BASTÃO FINO DE COLA, COM 
SELO DO INMETRO. 

UNIDADE 100 R$ R$ 

155 1 
PORTA CANETAS E CLIPS:  MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, COM 2 OU 3 COMPARTIMENTOS. 

UNIDADE 30 R$ R$ 
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156 1 
PRANCHETA ACRÍLICA: PRANCHETA A4 ACRÍLICA, 
COM PRENDEDOR DE METAL. DIMENSÕES 33X23 CM. 

UNIDADE 30 R$ R$ 

157 1 
QUADRO FELTRO: QUADRO FELTRO COM MOLDURA 
EM ALUMÍNIO. DIMENSÕES 120X90 CM. 

UNIDADE 10 R$ R$ 

158 1 

QUADRO MAGNÉTICO: QUADRO MAGNÉTICO 
BRANCO COM MOLDURA EM ALUMÍNIO, CANTOS 
ARREDONDADOS, COM SUPORTE PARA APAGADOR E 
PINCÉIS. DIMENSÕES 90X60 CM. 

UNIDADE 10 R$ R$ 

159 1 
REFIL COLA QUENTE: COLA QUENTE REFIL FINA, 
TRANSPARENTE. 

UNIDADE 2000 R$ R$ 

160 1 
REFIL COLA QUENTE: COLA QUENTE REFIL GROSSA, 
TRANSPARENTE. 

UNIDADE 1200 R$ R$ 

161 1 

REFILADORA DE PAPEL: TAMPO EM AÇO PINTADO 
ELETROSTATICAMENTE, COM SERIGRAFIA, COM 
ESCALA MILIMÉTRICA E DIMENSÕES USUAIS DE 
CORTE, POSSUI RÉGUA DE SEGURANÇA E 
PRENSADORA DE PAPEL, NA BASE POSSUI APOIO DE 
BORRACHA PARA MAIOR ADERÊNCIA. DIMENSÕES 
460X195X 85 MM. 

UNIDADE 10 R$ R$ 

162 1 
RÉGUA: RÉGUA DE POLIESTIRENO, TRANSPARENTE, 
30 CM. 

UNIDADE 300 R$ R$ 

163 1 
RELÓGIO DE PAREDE: RELÓGIO ANALÓGICO DE 
PAREDE, MATERIAL PLÁSTICO, ALIMENTAÇÃO PILHAS 
AA. 

UNIDADE 60 R$ R$ 

164 1 
SACO PRESENTE CELOFANE: SACO PARA PRESENTE 
TRANSPARENTE,  MEDINDO 44X30 CM. PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

PACOTE 40 R$ R$ 

165 1 
SACO PRESENTE CELOFANE: SACO PARA PRESENTE 
TRANSPARENTE, MEDINDO 18X11 CM. PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

PACOTE 20 R$ R$ 

166 1 

SUPORTE PARA FITA ADESIVA: SUPORTE PARA FITA 
ADESIVA TIPO DUREX PEQUENO, FITA DE 12 MM, COM 
LÂMINA SERRILHADA DE AÇO INOX, ESPECIALMENTE 
PROJETADA PARA CORTE CONTÍNUO, BASE 
ROBUSTA E ANTIDERRAPANTE, COR PRETA. 

UNIDADE 15 R$ R$ 

167 1 

SUPORTE PARA FITA ADESIVA: SUPORTE PARA FITA 
ADESIVA TIPO DUREX GRANDE, FITAS DE 19 MM, 
FABRICADO EM POLIESTIRENO, COM LÂMINA 
SERRILHADA DE AÇO INOX, ESPECIALMENTE 
PROJETADA PARA CORTE CONTÍNUO, BASE 
ROBUSTA E ANTIDERRAPANTE, COR PRETA. 

UNIDADE 20 R$ R$ 

168 1 

TESOURA DOMÉSTICA: TESOURA COM PONTA, 
LÂMINA EM AÇO INOX E CABO EM POLIPROPILENO, 
FORMATO ANATÔMICO, PARA USO EM GERAL. 
COMPRIMENTO DE 21CM. 

UNIDADE 100 R$ R$ 

169 1 

TESOURA ESCOLAR: TESOURA COM CABO PLÁSTICO 
E LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, POSSUI PONTA ARREDONDADA, MUITO 
MAIS CONFORTO E SEGURANÇA AO USAR. CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ R$ 

170 1 

TESOURA PARA PICOTAR:  TESOURA COM LÂMINA 
SERRILHADA DE AÇO INOXIDÁVEL E CABO EM 
POLIPROPILENO, FORMATO ANATÔMICO. 
COMPRIMENTO 23 CM. 

UNIDADE 40 R$ R$ 

171 1 

TINTA GUACHE: COMPOSIÇÃO: RESINA VINÍCULA, 
ÁGUA, PIGMENTO, CARGA E CONSERVANTE, 
ATÓXICO, FRASCO COM 15 ML. CAIXA COM 6 
CORES/UNIDADES. 

CAIXA 130 R$ R$ 

172 1 

TINTA GUACHE: COMPOSIÇÃO: RESINA VINÍCULA, 
ÁGUA, PIGMENTO, CARGA E CONSERVANTE, 
ATÓXICO, CORES A DEFINIR NO PEDIDO. 
EMBALAGEM COM 250 ML. 

UNIDADE 100 R$ R$ 
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173 1 
TNT LISO: COMPOSIÇÃO: 100% POLIPROPILENO, 
GRAMATURA 40 G/M², CORES A DEFINIR NO PEDIDO. 
ROLO DE 1,40X50 M. 

ROLO 60 R$ R$ 

174 1 
TNT ESTAMPADO: COMPOSIÇÃO: 100% 
POLIPROPILENO, GRAMATURA 40 G/M², ESTAMPAS A 
DEFINIR NO PEDIDO. ROLO DE 1,40X50 M. 

ROLO 60 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

   

Declaramos: 

Aceitação total e irrestrita às condições do presente edital e seus anexos, bem 
como que na nossa proposta de preço, estão computados todos os custos 
necessários para a prestação do serviço, bem como todos os tributos, fretes, seguros, 
encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto do edital em referência, e que influenciem na formação 
dos preços desta proposta.  

[O prazo de validade mínimo da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data 
da abertura da proposta, podendo ser alterado pelo proponente caso deseje] 

Declaramos que nossa empresa assume, perante o Município de Cidade Gaúcha 
– PR, o compromisso de fornecer o objeto no prazo e condições especificadas no 
edital. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o 
contrato no prazo determinado no edital. 

 

Local e data 

 

___________________________________________ 

Nome e assinatura do(s) responsável(is) legal(is) 

· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ____/2026 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., cadastrada pelo CNPJ 
n.º ......................, com sede na ............................................, através de seu 
representante legal infra-assinado:  

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 
termos da Lei Complementar n.º 123/06, alterada pela Lei Complementar n.º 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. (*Marcar este item caso se enquadre na situação 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa). 

1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias.  

2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos 
licitados, nas quantidades e nos prazos previstos, e que está ciente e concorda 
com as condições contidas no edital e seus anexos. 

3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.  

4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

8) Declara, para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por 
nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar 
com o poder público. 

9) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

10) Declara, para os devidos fins, que não possuí em seu quadro societário ou folha 
de pagamentos, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 



[INSIRA O TIMBRE DA EMPRESA] 
 

Página 2 | 2 

 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas 

12) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009 

13) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 
legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) 
do RG sob nº ................................................. e CPF 
nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor), 
responsável pela assinatura do contrato. 

14) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 

15) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
seus contatos são: 

E-mail: 

Telefone: () 

16) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município. 

17) Comprometo-me a manter todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 

 

...................................., ........, ................................... de 20xx 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

 

· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante. 
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 ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ____/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2026 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado a Prefeitura Municipal de 
Cidade Gaúcha - PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 75.377.200/0001-67, com sede à Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394, 
centro, nesta cidade de CIDADE GAÚCHA – Paraná, neste ato representada pelo seu 
Prefeito, Sr. Alexandre Lucena, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, 
portador da cédula de identidade RG nº 5.192.076-7 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
036.950.609-05, residente e domiciliado nesta cidade de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, e, de outro lado, a proponente ______________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº _______________, com sede na RUA/AV 
_____________, nº ____, Bairro ________ na cidade de _____________/PR, neste 
ato representada pelo Sr.(a) _____________, portador(a) da CI/RG nº 
_____________/SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº ______________, nos termos nos 
termos da Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela 
Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº _______/______, representado(a) conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os 
preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado 
devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. OBJETO 

1.1. O objeto desta ata é a(o) registro de preços para aquisição de materiais de 
expediente destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Cidade Gaúcha - PR. 

Lote Item Quantidade Descrição Modelo Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 1 1      

1.2. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21. 

2. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à sua publicação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP. Esta vigência poderá ser prorrogada por igual 
período (12 meses), uma única vez, desde que a Administração comprove a 
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vantajosidade dos preços registrados. 

2.2. No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, poderá haver 
a renovação dos quantitativos registrados para cada item, até o limite originalmente 
licitado, desde que exista saldo remanescente. 

2.3. A decisão pela prorrogação da vigência, com ou sem a renovação dos 
quantitativos, poderá ocorrer antecipadamente. Neste caso, a nova vigência passará 
a contar a partir da data da decisão de prorrogação e não da vigência anterior, 
respeitando-se o limite máximo de 12 (doze) meses para a prorrogação. 

2.4. O ato de prorrogação deverá indicar expressamente: 

a) o novo prazo de vigência da Ata; 

b) o quantitativo renovado para cada item, parcial ou total; 

c) a justificativa da vantajosidade dos preços. 

2.5. A decisão sobre a prorrogação e eventual renovação dos quantitativos deverá 
considerar, além do preço vantajoso, o desempenho da empresa na execução das 
obrigações anteriormente assumidas, bem como a manutenção das condições de 
habilitação. 

2.6. A prorrogação da vigência da Ata deverá ser precedida de ampla e formal 
pesquisa de mercado, conforme os parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei nº 
14.133/2021, devendo ser formalizada por termo aditivo durante a vigência original da 
Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador desta ata será a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha.  

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes 
do registro de preços. 

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação. 

5. SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta ata, salvo em caso 
expressamente autorizado pela administração. 

5.2. Quando a subcontratação for autorizada pela administração, a contratada 
permanecerá integralmente responsável pela execução do objeto contratual, nos 
termos do art. 122, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

6. PREÇOS E REAJUSTES 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

6.2. A data da pesquisa de preços a ser levada em consideração para o reajuste e 
o reequilíbrio financeiro é de: 08/12/2025. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 
o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
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entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 12.1.3, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores remanescentes, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
item 12.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

8.1. Os pagamentos decorrentes do objeto desta ata correrão à conta dos recursos 
das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo aditivo de 
acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

 

Órgão...............: 07 SEC. EDUCACAO, CULTURA E ASSUNTOS UNIVER 

Unidade Orçamentaria: 07.01 DIV. DE ED. INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL 

1236112452.045000 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres) 

9. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A aquisição do objeto desta licitação será feita de forma fracionada, não 
existindo faturamento mínimo para pedidos, conforme a necessidade da secretaria 
solicitante. O fornecimento somente poderá ser realizado mediante apresentação da 
autorização de compra, emitida pelo Departamento de Compras, na quantidade, 
qualidade, local e prazo especificado. 

9.2. Os produtos fornecidos, deverão ser de 1ª linha e boa qualidade, entregues 
em suas embalagens originais, em ótimo estado de conservação, contendo marca, 
modelo, referência, fabricante, procedência, validade, entre outros 

9.3. Os produtos deverão atender ao disposto na legislação vigente, expedida pelo 
órgão de controle INMETRO, IPEM, ABNT, NBR – 15448-1 e 15448-2, e quando 
couberem as normas da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA/MS e 
Autoridade Sanitária Local e/ou Estadual (SIM, SIE, SIF). 
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9.4. As embalagens individuais ou secundárias dos produtos devem apresentar: 

i. Identificação do fabricante e/ou do importador (conforme o caso), lote ou 
código que permita a rastreabilidade do produto para efeitos de garantia ou 
para indicação do momento de seu descarte; 

ii. Data de fabricação; 

iii. Prazo de validade.; 

iv. Identificação do produto (conteúdo da embalagem); 

v. Nome do responsável técnico legalmente habilitado para a função; 

vi. Condições de armazenamento, conservação e/ou manipulação do produto; 

vii. Número de registro do produto, precedido da sigla de identificação do MAPA, 
ANVISA, IPEM e/ou INMETRO. 

9.5. Os dados constantes na identificação da embalagem de transporte, no que se 
refere a lote, a data de fabricação e validade, nome do produto, quantitativo, entre 
outros, deverão corresponder ao conteúdo interno da mesma, ou seja, às embalagens 
primárias e de consumo. 

9.6. Texto e demais exigências legais previstas, rotulagem e embalagem devem 
estar em conformidade com a legislação vigente. 

9.7. Os produtos importados, que tenham numeração diferente do padrão brasileiro 
deverão apresentar identificação na embalagem individual do número correspondente 
do equivalente ao padrão brasileiro.  

9.8. As informações constantes nas embalagens devem estar em português, ou 
em idioma estrangeiro acompanhado de tradução para o português 

9.9. O fornecimento dos produtos dar-se-á em até 07 (sete) dias úteis contados do 
recebimento da autorização de compras, que será emitida pelo Departamento de 
Compras e enviado no endereço eletrônico (e-mail) da contratada. 

9.10. Os produtos deverão ser entregues conforme a quantidade solicitada para 
cada estabelecimento, em horário comercial diretamente nos endereços constantes 
na requisição, abaixo relacionados, que correspondem a estabelecimentos da rede 
municipal de educação: 

I. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO Rua Mario Ribeiro Borges, 2105, 
Cidade Gaúcha (PR) - CEP 87820-000; 

II. CAI - CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRADO – ANTIGO PEQUENO 
PRÍNCIPE Av. Rio Grandense, nº1286, Cidade Gaúcha (PR) - CEP 87820-000; 

III. CMEI ANJO DA GUARDA Av. Rio Grandense, 1174, Cidade Gaúcha (PR) - 
CEP 87820-000; 

IV. CMEI PREFEITO LAURO R. MULLER Rua Onofre Pires 1795, Cidade Gaúcha 
(PR) - CEP 87820-000; 

V. ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE Rua Lagoa Vermelha 2075, Cidade 
Gaúcha (PR) - CEP 87820-000; 

VI. ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO - PRÉDIO NOVO: Rua Corte Real, 2976, 
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Cidade Gaúcha (PR) - CEP 87820-000; 

VII. PRÉ-ESCOLA MUNICIPAL PEQUENO PRÍNCIPE (Antigo prédio da Escola 
Mun. Dom Bosco) Rua Dona Nicha, 159, Cidade Gaúcha (PR) - CEP 87820-
000. 

9.11. Portanto serão 7(sete) locais de entrega, que deverá ser feita nos devidos 
endereços dos estabelecimentos conforme a quantidade especificada para cada 
endereço na autorização de compra ou anexo a esta.  

9.12. A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento do produto 
realizado em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital 

9.13. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade 
dos produtos fornecidos pelo fornecedor, a fim de evidenciar o cumprimento das 
exigências editalíssimas, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios 
para fins de verificação 

9.14. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e 
da própria aquisição dos produtos, correndo a cargo da CONTRATANTE 
absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao preço 
cotado na proposta da CONTRATADA 

10. REQUISITOS PARA FORMALIZAÇÃO DO PAGAMENTO 

10.1. O recebimento provisório e definitivo do objeto desta ata será supervisionado 
pelo fiscal da ata que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das 
exigências contratuais e de caráter técnico. 

10.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias úteis após a entrega da Nota 
Fiscal, mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Negativa de débito de FGTS; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

e) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual. 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

11.1. Gestão da Ata: A gestão será atribuída ao(a) Servidor(a) Nilva Cristina de 
Camargo Castilhos. 

11.2. Fiscalização da Ata: A Fiscalização será atribuída ao(a) Servidor(a) Marli 
Guimarães Schwengber. 

12. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

ESTADO DO PARANÁ 

Fone/Fax (44) 3675-1122, 3675-4300 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
         Rainha do Noroeste  

Página 7 | 9 

 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

12.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista item 7.2.2; 

ou 

12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será 

formalizado por despacho da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação. 

12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

12.4.1. Por razão de interesse público; 

12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

13. PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

14. FORO 
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14.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

avençamento perante o Foro da Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 

da proponente de arcar com as obrigações acordadas até a data de vencimento da 

mesma. 

15.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos 

praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de 

Preços. 

15.3. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no edital e as normas contidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha - PR, em ____ de ________________ de 
______. 

 

 

____________________________ 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA 

ALEXANDRE LUCENA - PREFEITO 

 

 

 

 

_____________________________ 

CONTRATADO 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DA EMPRESA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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__________________________                    

RG Nº                    

CPF Nº                                                    

___________________________ 

RG Nº                    

CPF Nº 

 

 


